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LEI MUNICIPAL Nº 1.084, DE 20 DE ABRIL DE 2023
 

Dispõe sobre a desafetação de bem público
móvel inservível e autoriza a sua doação à Igreja
de Nossa Senhora da Guia, no Distrito de Boi
Selado.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU Faço
saber que a Câmara Municipal de Jucurutu aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei
 
Art. 1º. Fica estabelecida a desafetação de mesa de som modelo
EuroDesk SX2442FX, pertencente ao patrimônio da Câmara
Municipal de Jucurutu.
 
Art. 2º Fica a Câmara Municipal de Jucurutu autorizada a
realizar a doação, sem encargo, do bem de que dispõe o art. 1º
desta Lei para a Igreja de Nossa Senhora da Guia, localizada no
Distrito de Boi Selado.
 
Art. 3º. A doação será concretizada mediante simples termo de
entrega do bem móvel de que dispõe esta Lei.
 
Parágrafo único. O termo deverá estar assinado pelo
representante da Câmara Municipal de Jucurutu e da instituição
religiosa.
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Jucurutu/RN, 20 de abril de 2023.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
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